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PORTWAY 

ACORDO DE EMPRESA - AE 

Nota Informativa 4 

Realizou-se ontem a quinta reunião de negociação do Acordo de Empresa (A.E.).  

Um alerta aos trabalhadores. O AE que está a ser negociado entrará em vigor 5 dias após 

a sua publicação (Cl 2ª). Ora ainda não existe publicação e nem sequer ainda se chegou a 

um qualquer Acordo. Nos locais de trabalho o Instrumento de Regulamentação Coletivo de 

Trabalho – IRCT para valer é o atual. Havendo chefias que já estão a pôr o “carro à frente 

bois” é de bom-tom avisar a malta. Nada foi ainda alterado. 

A proposta do SITAVA e da Empresa encontram-se em: www.sitava.pt /Acordos de 

empresa/Portway/Negociação 2014. 

Cláusulas abordadas:  

Clª 7ª – (Período Experimental) – (Tratada na reunião anterior) – Sitava tinha proposto redução do período 

experimental 

Clª 7ª A – (Contratos a termo) – A proposta do Sitava foi semelhante à cl 8ª do atual IRCT. 

Cl 7ª B – (Trabalho a tempo parcial) – A proposta Sitava, limita o tempo parcial entre as 20 e as 25h/semanais. 

Cl 8ª – (Categorias profissionais) – Proposta Sitava propõe profissão/categoria e na criação destas por acordo em 

sede de Comissão Paritária. 

Clª 9 – (Função e mobilidade) – A proposta Sitava é semelhante à Clª 11 do atual IRCT. 

Clª 10ª – (Condições especificas de admissão) – O Sitava propõe eliminar, por estar contida na clª 5 e fará parte 

do Anexo II 

Clª 11ª – (Avaliação de desempenho e mérito) – A Empresa ainda não entregou a sua proposta de Anexo 4. 

Clª 12ª – (Evolução na carreira) - Apesar do Sitava estar de acordo com cerca de 17 alíneas ainda falta consignar 

mais outras 11. 

Clª 12ª A – (Reclassificação e reconversão profissionais) - Proposta apresentada pelo Sitava semelhante à Clª 12 

do atual IRCT. 

CLª 13ª – (Deveres da Empresa) – Estando o Sitava de acordo com 7 alíneas, ainda falta considerar na 

n/proposta cerca de dez alíneas.  

Cl ª 14ª – (Deveres dos trabalhadores) – O Sitava apenas aceita a alínea d) sugerindo aos representantes do 

CA/Portway reformular a sua proposta por conter matérias incompatíveis com esta negociação de AE. Sitava 

apresentou as suas propostas  

A reunião terminou às 18 horas e a próxima está marcada para o dia 1 de setembro às 14h00. 

As propostas que vierem a ser acordadas em mesa de negociação só serão definitivas quando for 

assinado o A.E. global e que terá sempre consulta prévia aos trabalhadores 

Sindicaliza-te no SITAVA, dá força ao teu A.E. 

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES! 

Lisboa 20140812            CSN/SITAVA - Comissão Sindical Negociadora do SITAVA  


